
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LO^RENA
ESTADO DE SAO PAULO

100FIs.

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  NS 3.125 =

d i s pOe s o b r e a b e r t u r a de c r é d i t o a d i c i o n a l , s u p l e
m e n t a r .

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, Pre
feita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - De conformidade com item III do artigo 42 da Lei 
ne 2001, de 18/11/92, fica aberto na Secretaria de 
Finanças, Sub-Secretaria de Orçamento e Contabili
dade, um crédito adicional, suplementar no valor 
de Cr$ 14.200.000.000,00 (quatorze bilhões e duzen 
tos milhões de cruzeiros) destinados a atender as 
seguintes dotações orçamentárias:

2 EXECUTIVO
2.1 Secretaria de Governo e Dependências
3132 Outros Serviços e Encargos Cr$ 4.000.000.000,00
F P 10.60.327.2.13 - Operação e Manutenção dos Serviços de

Iluminação Publica
2.2 Secretaria de Educacão e Cultura
3132 Remuneração de Serviços Pes

soais Cr$ 200.000.000,00
F P 08.45.215.2.35 - Operação e Manutenção da Escola Profis

sionalizante
2.3 Sistema Unificado de Saúde-SUS
3111 Pessoal Civil Cr$ 10.000.000.000,00
F P 13.75.428.2.43 - Operação e Manutenção da Assistência Me

dico-Hospitalar

Artigo 22 - O crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com recursos provenientes de excesso de arre 
cadação conforme item II parágrafo l2 do artigo 
43, da Lei n2 4.320/64.



P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 1

L I V R O  D E  D E C R E T O S  ___________

Artigo 32 -

(CONTINUAçAO d o d e c r e t o N2 3.125/93)

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 23 de junho de 1993.
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a Municijaal
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